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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Rio Grande

Portaria CRGD/IFRS nº 36, de 10 de março de 2026

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RIO GRANDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL- IFRS no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 142/2024, de 23 de fevereiro
de 2024, publicada no D.O.U. de 28/02/2024, RESOLVE:

Art. 1º REVOGA a Portaria CRGD/IFRS nº 138, de 8 de agosto de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR os abaixo relacionados para integrarem o Colegiado do Curso de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas (TADS) do IFRS- Campus Rio Grande:  

 

REPRESENTAÇÃO DOCENTE:

• Antonio Cesar Dos Santos Esperanca - SIAPE: 23058695 

• Cibele da Rosa Christ Sinoti - SIAPE: 1564957

• Cleiton Pons Ferreira - SIAPE:1761818

• Denise de Souza Martins -  SIAPE:1652331

• Eduardo Wenzel Brião - SIAPE: 1761821

• Fernanda Antoniolo Hammes de Carvalho -  SIAPE: 2118373 

• Igor Avila Pereira - SIAPE:1751904 - Coordenador

• Javier García López - SIAPE: 1274777

• Lucía Silveira Alda -  SIAPE: 1146016

• Luciano Vargas Gonçalves - SIAPE: 1743775

• Luis Henrique Gularte Ferreira -  SIAPE: 1770427

• Márcia Cristina Souza Madeira Malta Pinto - SIAPE: 1330106

• Márcio Josué Ramos Torres - SIAPE: 1810497

• Rafael Betito - SIAPE: 1190269

• Raquel de Miranda Barbosa -SIAPE: 1486518

• Samuel da Silva Gomes - SIAPE: 19361281 

• Tiago Lopes Telecken -  SIAPE: 1684073

• Vinícius Fritzen Machado - SIAPE: 3026777



 

REPRESENTAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO:

• Luis Fernando Oliveira Lopes - SIAPE: 1863852

REPRESENTAÇÃO DISCENTE:

• Ronaldo Conde Roig Mendonça - Matrícula: 2023016551

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

CARLOS FERNANDES JUNIOR

Documento assinado eletronicamente , com certi�cado digital, por CARLOS FERNANDES JUNIOR, Diretor(a), em
10/03/2026, às 09:03,

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/418176
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